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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0212/2023 

 

    Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2023. 

 

Processo nº 0868615-35.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                  representado 

por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao insumo 

fralda descartável. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para a elaboração deste parecer foi considerado o documento médico do Instituto de 

Neurologia Deolindo Couto (Num. 38911686 - Pág. 5), emitido em 11 de novembro de 2022, pelo 

médico                                              onde o Autor, de 88 anos, que encontra-se em acompanhamento 

neurológico por demência sem definição etiológica, é totalmente dependente para suas atividades 

básicas e instrumentais de vida diária, sem controle esfincteriano. Necessitando do uso de fraldas 

diariamente (4 unidades/dia), tamanho G - 120 unidades/mês. Foi citada a Classificação 

Internacional de Doenças CID 10: F03 - Demência não especificada. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   O envelhecimento revela mudanças no indivíduo (em seus aspectos psicológicos, 

sociais, físicos e neuropsicológicos) e no ambiente que o cerca. Tendo alta incidência no idoso, a 

depressão e as demências, podem trazer déficits de cognição, de memória, linguagem, funções 

executivas, além de gnosias e praxias, interferindo na autonomia, no desempenho social ou 

profissional do indivíduo. A senescência revela mudanças neuropsicológicas, especialmente, como 

déficits cognitivos, alterações na memória, na velocidade de raciocínio, no sono, manifestação de 

episódios de confusão, além de distúrbios psicológicos e alterações nas atividades da vida diária, que 

podem se relacionar com sintomas demenciais e depressivos. Inclusive, é frequente a manifestação 

de depressão e demência nesta faixa – etária. As definições amplamente aceitas da demência nos 
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idosos abrangem déficits no âmbito social, ocupacional, em funções cognitivas e em atividades 

instrumentais da vida diária1. As síndromes demenciais são caracterizadas pela presença de déficit 

progressivo na função cognitiva, com maior ênfase na perda de memória, e interferência nas 

atividades sociais e ocupacionais2. 

2.  A incontinência urinária é definida como qualquer perda involuntária de urina e 

pode se diferenciar nos seguintes tipos: a incontinência urinária de esforço, que ocorre quando há 

perda involuntária de urina durante o esforço, exercício, ao espirrar ou tossir; a incontinência urinária 

de urgência, que é caracterizada pela queixa de perda involuntária de urina acompanhada ou 

precedida por urgência; e, a incontinência urinária mista, que ocorre quando há queixa de perda 

involuntária de urina associada à urgência e também aos esforços3. A incontinência fecal é causada 

por alteração na integridade neural e/ou anatômica do aparelho esfincteriano. É um sintoma às vezes 

incapacitante, podendo gerar consequências de ordem social, profissional e, sobretudo, psicológica4. 

 

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o insumo fralda descartável adulto está indicado ao manejo do 

quadro clínico apresentado pelo Autor (Num. 38911686 - Pág. 5).  

2.  No entanto, não está padronizado em nenhuma lista para dispensação no SUS, no 

âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro. 

3.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde6 não foram encontrados 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades do Suplicante – demência e 

descontrole urinário (incontinências). 

4.  Ademais, destaca-se que o insumo pleiteado trata-se de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA7. 

                                                      
1 SCHLINDWEIN-ZANINI, R. Demência no idoso: aspectos neuropsicológicos. Rev Neurocienc P. 220-226, 2010. Disponível em: 

<http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2010/RN1802/262%20revisao.pdf>. Acesso em: 09 fev. 2023. 
2 GALLUCCI NETO, J.; TAMELINI, M.G.; FORLENZA, O.V. Diagnóstico diferencial das demências. Rev. psiquiatr. clín., São 
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3 ABRAMS, P. et al. The standardisation of terminology in lower urinary tract function: report from the standardisation sub-committee 
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5.  Quanto à solicitação autoral (Num. 38911685 - Pág. 20, item “VIII – DO PEDIDO”, 

subitens “c” e “f”) referente ao fornecimento de “... bem como outros medicamentos, produtos 

complementares e acessórios que se façam necessários ao tratamento da moléstia da Autora ...”, 

vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de 

um profissional da área da saúde atualizado que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que 

o seu uso irracional e indiscriminado pode implicar em risco à saúde.  

 

É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

   RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 
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MAT. 3151705-5 

 

 

ADRIANA MATTOS PEREIRA DO NASCIMENTO 

Fisioterapeuta 

CREFITO2/40945-F 

Matrícula: 6502-9 

 
 

 

 


